




























































 

 ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA  
  
  

1. OBJETO 

  

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema Registro de 
Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa Nacional de de 
Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades dos Conselhos Escolares 
ESCOLAR ARAPOEMA MEIRELES, no município de Campinorte, conforme Edital e Anexos, de acordo com 
as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 deste termo. 

  

2. JUSTIFICATIVA 

2.1 A presente aquisição visa o fornecimento de alimentos variados e seguros, que contribuam para o 
crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos matriculados na rede pública de ensino do Estado de 
Goiás, garantindo melhoria do rendimento escolar e segurança alimentar e nutricional, bem como, 
condições de saúde àqueles que necessitem de atenção específica e em vulnerabilidade social, com acesso 
igualitário, respeitando as diferenças biológicas entre as faixas etárias. 

2.2 Promover o fornecimento gêneros alimentícios para a Alimentação Escolar cuja finalidade é a 
execução do Programa Nacional de Alimentação Escolar, junto as Unidade Escolar Colégio Estadual 
Arapoema Meireles do município de Campinorte-Go, nos termos normatizados pelo Fundo Nacional de 
Desenvolvimento Estudantil - FNDE. Para tender o calendário escolar do ano de 2024. 

 3. DA FONTE DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Tesouro Federal FNDE e Tesouro Estadual TE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  



 

4. ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS DO OBJETO E VALORES 

4.1 LOTE 1 – PANIFICADOS 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 PCT PÃO CARECA 

Farinha de trigo, sal, açúcar, óleo, casca de cor dourada, miolo macio, 
levemente adocicado e tamanho uniforme. Unidade de 50 g a 100 g. O prazo 
de validade do produto deverá ser de 24 horas contando a partir da data de 
fabricação. Embalagem com 400 g. 

410,00 R$ 9,82  R$ 4.026,20  

2 KG PÃO FRANCÊS 

Farinha de trigo, sal, óleo, cor do miolo levemente creme, casca de cor 
dourada, brilhante e crocante de tamanho uniforme. Unidade de 50 g a 100 
g. O prazo de validade do produto deverá ser de 24 horas contando a partir 
da data de fabricação. 

390,00 R$ 17,28  R$ 6.739,20  

VALOR ESTIMADO DO LOTE 01  R$ 10.765,40 

4.2 LOTE 2 - AÇOUGUE 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
DISCRIMINAÇÃO 

QUANTIDA
DE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 KG BACON 

Corte de carne de suíno aderida a pele da barriga do suíno de raça de 
corte entremeada de carne e gordura devidamente preparada em 
salmoura com conservadores: nitrato e nitrito de sódio, antioxidante: 
eritorbato de sódio. Processo de defumação suave. Apresentação em 
fatias finas e uniformes. Produzido e embalado em conformidade com as 
normas estabelecidas pela legislação. Se o produtor for manipulado para 
a entrega (por exemplo pelo açougue), a data de validade deverá constar 
na embalagem e ser de no máximo 15 dias após a data de entrega; se o 
produto for entregue na embalagem original da indústria, deverá constar 
as diretrizes exigidas pelas leis, destacando o nome do produto, selo do 
SIF/SISE/SIM, data de fabricação e validade, sendo que a validade não 
poderá ser inferior a 3 meses no ato da entrega. 

 117  R$ 36,88 R$ 4.314,96 

2 KG CALABRESA 

Linguiça tipo calabresa (curada ou defumada) preparada com carnes 
bovina, suína, trituradas ou picadas. Produzido e embalado em 
conformidade com as normas estabelecidas pela legislação. Se o 
produtor for manipulado para a entrega (por exemplo pelo açougue), a 
data de validade deverá constar na embalagem e ser de no máximo 15 

 130 R$ 29,61   R$ 3.849,30 



 

dias após a data de entrega; se o produto for entregue na embalagem 
original da indústria, deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis, 
destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricação 
e validade, sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 meses no ato 
da entrega. 

3 KG 
CARNE BOVINA DE 2ª 
MÚSCULO (MOÍDA, 
CUBOS OU ISCAS) 

Cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor característico, 
máximo de 10% de sebo e/ou gordura e 3% de aponevroses, isenta de 
cartilagens e ossos. Se o produtor for manipulado para a entrega (por 
exemplo pelo açougue), a data de validade deverá constar na embalagem 
e ser de no máximo 15 dias após a data de entrega; se o produto for 
entregue na embalagem original da indústria, deverá constar as diretrizes 
exigidas pelas leis, destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, 
data de fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser 
inferior a 3 meses no ato da entrega. de 15 dias após a data de entrega. 

 465,82  R$ 30,63  R$ 14.268,07 

4 KG  
CARNE BOVINA 

COSTELA  

Ponta de agulha, peças serradas em tiras: medindo de 08 a 10 cm de 
largura, congelada ou resfriada: temperatura entre 18° ou até 6°c, 
embalagem primária plástica e embalagem secundária caixa de papelão. 
 

111,6 R$ 20,98 R$ 2.341,37 

5 KG 
CARNE BOVINA DE 2ª 

MÚSCULO, SECA 
(ISCAS OU MANTA) 

Carne tipo SECA no máximo 10% de gordura. Se o produtor for 
manipulado para a entrega (por exemplo pelo açougue), a data de 
validade deverá constar na embalagem e ser de no máximo 15 dias após 
a data de entrega; se o produto for entregue na embalagem original da 
indústria, deverá constar as diretrizes exigidas pelas leis, destacando o 
nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de fabricação e validade, 
sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 meses no ato da entrega. 

 130  R$ 37,65  R$4.894,50 

6 KG 
FILÉ DE PEITO DE 

FRANGO 

Filé de peito de frango, sem pele, sem osso, congelado ou resfriado, 
aspecto característico, não amolecido e nem pegajoso, cor característica, 
sem manchas esverdeadas, cheiro e sabor característico, com ausência 
de sujidades. ESe o produtor for manipulado para a entrega (por exemplo 
pelo açougue), a data de validade deverá constar na embalagem e ser de 
no máximo 15 dias após a data de entrega; se o produto for entregue na 
embalagem original da indústria, deverá constar as diretrizes exigidas 
pelas leis, destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de 
fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 
meses no ato da entrega. 

 1.040  R$19,95  R$ 20.748,00 



 

7 KG FRANGO INTEIRO 

Congelado ou resfriado, sem pé e sem cabeça, com no máximo 10% de 
gordura. Se o produtor for manipulado para a entrega (por exemplo pelo 
açougue), a data de validade deverá constar na embalagem e ser de no 
máximo 15 dias após a data de entrega; se o produto for entregue na 
embalagem original da indústria, deverá constar as diretrizes exigidas 
pelas leis, destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de 
fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 
meses no ato da entrega. 

 910  R$ 10,24  R$ 9.318,40 

8 KG LINGUIÇA DE FRANGO 

Preparada com produto de primeira qualidade e em bom estado 
sanitário. Se o produtor for manipulado para a entrega (por exemplo pelo 
açougue), a data de validade deverá constar na embalagem e ser de no 
máximo 15 dias após a data de entrega; se o produto for entregue na 
embalagem original da indústria, deverá constar as diretrizes exigidas 
pelas leis, destacando o nome do produto, selo do SIF/SISE/SIM, data de 
fabricação e validade, sendo que a validade não poderá ser inferior a 3 
meses no ato da entrega. 

 207,55  R$23,61 R$ 4.900,26 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 02 R$ 64.634,86  

 

4.3 LOTE 3 - SECOS E MOLHADOS 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 UNIDADE AÇAFRÃO 

Cúrcuma torrada em pó, isenta de impurezas e umidade. Acondicionada 
em saco de polietileno, íntegro, atóxico, resistente, vedado 
hermeticamente e limpo. Prazo de validade de 90 dias a contar da data de 
entrega. Embalagem com 100 g. 

20  R$ 7,81   R$156,20 

156,22 PCT 
AÇÚCAR 
CRISTAL 

De origem vegetal, constituído fundamentalmente por suco de cana-de-
açúcar, contendo no mínimo 99,3% de sacarose, com aspecto sólido e 
cristais bem definidos, cor branca, odor e sabor próprios do produto, livre 
de fermentação, sem umidade, sem empedramentos, isento de matéria 
terrosa, de parasitas e de detritos animais ou vegetais com embalagem 
primária em plástico resistente que garanta a integridade do produto até 
o consumo, re-embalada em fardos reforçados. Embalagem de 5 kg. Prazo 
de validade de 06 meses a contar da data de entrega. A data de validade 

 150  R$ 21,81  R$ 3.271,50 



 

deverá constar da embalagem primária e da embalagem secundária, 
exceto quando a embalagem secundária for transparente. 

3 KG APRESUNTADO 

Produto cárneo suíno, industrializado, cozido, com textura, cor, odor e 
sabor característicos, no máximo 2,5% de proteínas de origem não cárnea, 
12% de gordura e 5% de carboidratos, isento de sujidades e impurezas, 
data de fatiamento e de validade de no mínimo 48 horas impressos na 
embalagem. Prazo mínimo de validade 3 dias, após a data de entrega. 

78   R$ 18,63  R$ 1.453,14 

4 PCT ARROZ TIPO 1 

Arroz agulhinha, tipo 1, branco, polido, classe longo fino, isento de 
impurezas. Embalagem de polietileno atóxico, resistente e transparente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de validade e 
quantidade do produto. O produto deverá apresentar validade mínima de 
6 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. Embalagem 
de 5 kg. 

478  R$ 26,98  R$ 12.896,44  

5 UNIDADE 
AZEITE DE 

OLIVA 

Azeite extra virgem, acidez máximo de 0,7%. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade do produto. 
Embalagem tipo PET, vidro ou lata de 500 ml. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 6 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. 

 18 R$ 41,92  R$ 754,56  

6 PCT BATATA PALHA 
Batata palha; com cor, odor e sabor característicos, crocante, isenta de 
gordura trans. Acondicionada em embalagem plástica de 1 kg. Validade: 
mínima de 6 meses a contar da data de entrega do produto. 

 260 R$ 21,08  R$ 5.480,80  

7 PCT COCO RALADO 

Coco ralado, desidratado, integral e SEM adição de açúcar. A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade 
do produto. Embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente ou 
aluminada de 100 g. O produto deverá apresentar validade mínima de 02 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante 

 13  R$ 3,35  R$ 43,55 

8 KG / PCT COLORAU 

Mistura de fubá, óleo vegetal e corante natural (urucum). A embalagem 
deverá conter externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, data de validade e quantidade 
do produto. Acondicionada em saco de polietileno, íntegro, atóxico, 
resistente, vedado hermeticamente e limpo. O produto deverá apresentar 

13   R$ 3,24 R$ 42,12  



 

validade mínima de 30 dias a partir da data de entrega na unidade 
requisitante. Embalagem 100 g. 

9 UNIDADE 

CONCENTRADO 
DE FRUTA 

(SUCO) VÁRIOS 
SABORES 

Preparado líquido de frutas. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de validade e quantidade do produto. Embalagem de polietileno 
tereftalado (PET) ou vidro de 500 ml. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante 

 1.040 R$ 9,08   R$ 9.443,20 

10 UNIDADE CREME DE LEITE 

Creme de leite, pasteurizado, sabor suave, consistência firme, embalado 
em embalagem longa vida de aproximadamente 1 kg de peso líquido, 
atóxica, limpa, não violado, resistente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informação 
nutricional, número de lote, data de validade, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA. Validade 
mínima a contar da data de entrega: 6 meses. 

260  R$ 13,85  R$ 3.601,00  

11 UNIDADE 
EXTRATO DE 

TOMATE 

Tomate, açúcar e sal. Teor máximo de sódio 135 mg em porção de 30 g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. Lata, sachê ou 
tetrapak de 1 kg. Prazo de validade: mínimo de 2 meses a partir da data de 
entrega 

715  R$ 13,00  R$ 9.295,00  

12 PCT / KG 
FARINHA DE 
MANDIOCA 

Farinha de mandioca sadia do tipo branca, torrada, grupo seco, subgrupo 
fina, classe branca ou amarela, isenta de matéria terrosa, fungos ou 
parasitas, umidade e fragmentos estranhos. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem de polietileno atóxico, resistente 
podendo ser transparente ou de papel Kraft branco/cores. Embalagem de 
1 kg. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante 

 130 R$ 12,25  R$ 1.592,50  

13 UNIDADE 
FARINHA DE 

TRIGO 

Farinha de Trigo Tipo 1, enriquecido com ferro e ácido fólico (Vitamina B9). 
A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. Embalagem de papel 

325  R$ 5,64  R$ 1.833,00  



 

kraft branco/cores ou de polietileno de 1 kg. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante 

14 PCT 
FEIJÃO 

CARIOQUINHA 

Feijão Tipo 1, classe carioquinha, novo, grãos inteiros, aspecto brilhoso, 
isento de impurezas. A embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, 
classificação, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem de polietileno atóxico, resistente, transparente de 1 kg. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante 

 293 R$ 5,98  R$ 1.752,14 

15 UNIDADE 
FERMENTO 
QUÍMICO 

Amido, fermentos químicos: bicarbonato de sódio e fosfato monocálcico e 
regulador de acidez: carbonato de cálcio. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto. Embalagem plástica ou metálica de 100 g. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante 

 23 R$ 9,95  R$ 228,85  

16 UNIDADE 
LEITE 

CONDENSADO 

Composto de leite integral, açúcar lactose (tradicional); de consistência 
cremosa e textura homogênea. Embalagem: lata ou tetra pak. Validade: 
prazo mínimo de 06 (seis) meses a partir da data da entrega do produto. 
Embalagem de 350 g. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante 

 26  R$ 6,28  R$ 163,28 

17 UNIDADE 
LEITE DE VACA 
INTEGRAL UHT 

Leite integral, estabilizantes citratos de sódio, trifosfato de sódio, 
monofosfato de sódio e difosfato de sódio. Não contém glúten. Teor de 
sódio entre 120 a 165 mg em porção de 200 ml. Embalagem tetrapak de 1 
litro. A embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto e número do Registro 
no SIF, SISE ou SIM. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 
meses a partir da data de entrega na unidade requisitante. 
 

260 R$ 5,98 R$ 1.554,80 

18 PCT 
MACARRÃO 

TIPO PARAFUSO 

Sêmola de trigo enriquecida com ferro e ácido fólico, ovos e corantes 
naturais urucum e cúrcuma (açafrão). A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 

910  R$ 4,19  3.812,90 



 

nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Embalagem de polietileno atóxico, resistente e 
transparente de 500 g. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante 

19 PCT 
MANDIOCA 

DESCASCADA 
CONGELADA 

Mandioca descascada e limpa, de boa qualidade, sem defeitos, com 
aspecto, aroma, tamanho, cor e sabor característicos da variedade. Livre 
de sujidades. Não serão permitidos rachaduras, perfurações e cortes. 
Embalagem de polietileno atóxico, resistente e transparente. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade e quantidade do produto. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 02 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante. Embalagem 1 kg 

130 R$ 7,67  R$ 997,10  

20 UNIDADE 
MARGARINA 

COM SAL 

Óleos vegetais líquidos e interesterificados, com 0% de gordura trans, 
podendo conter leite e/ou soro de leite em pó, enriquecidos de vitaminas 
e adicionada ou não de sal. Teor de sódio máximo 60 mg e teor de lipídio 
mínimo 70% em porção de 10 g. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Embalagem plástica de 500 g. O produto deverá 
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na 
unidade requisitante 

 8 R$ 8,56  R$ 68,48  

21 UNIDADE 
MILHO VERDE 
EM CONSERVA 

Milho verde em conserva; simples; grão inteiros; imerso em líquido; 
tamanho e coloração uniformes. Acondicionado em lata ou sachê, 
devendo ser considerado peso líquido o produto drenado. EMBALAGEM 
de 200 g. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a 
partir da data de entrega na unidade requisitante 

130  R$ 4,64 R$ 603,20  

22 UNIDADE 
ÓLEO VEGETAL 

(SOJA) 

Produto obtido do grão de soja. Líquido viscoso refinado, fabricado a partir 
de matérias primas de boa qualidade e limpas. A embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade e 
quantidade do produto. Embalagem de polietileno tereftalado (PET) de 
900 ml. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante 

 260 R$ 6,23  R$ 1.619,80  



 

23 UNIDADE ORÉGANO 

Orégano de boa qualidade, com folhas acompanhadas ou não de pequenas 
sujidades florais, secas e limpas. Acondicionado em saco de polietileno, 
íntegro, atóxico, resistente, vedado hermeticamente e limpo, contendo de 
50g. O produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir 
da data de entrega na unidade requisitante 

 4 R$ 4,48   R$ 17,92 

24 DZ 
OVOS DE 
GALINHA 

Ovo de galinha, branco ou de cor, classe A casca limpa, íntegra, sem 
manchas ou deformações e acondicionados em bandeja de papelão 
própria. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de validade, quantidade do produto e Registro no SIF, SISE ou SIM. 

169  R$ 9,55   R$ 1.613,95 

25 KG 
QUEIJO 

MUSSARELA 

Queijo muçarela obtido através do leite de vaca, aspecto de massa 
semidura, cor branco creme homogênea, cheiro característico e sabor 
suave levemente salgado. Produto fatiado. Embalagem de polietileno 
atóxico, resistente e transparente. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, informações 
nutricionais, número de lote, data de fabricação, data de validade, 
quantidade do produto e número do Registro no SIF, SISE ou SIM. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 07 dias a partir da data de 
entrega na unidade requisitante 

 91 R$ 49,78   R$ 4.529,98 

26 UNIDADE REQUEIJÃO 

Creme de leite, leite desnatado, leite em pó, cloreto de sódio, fermento 
lático, estabilizante e teor de sódio máximo 195 mg em porção de 30 g. A 
embalagem deverá conter externamente os dados de identificação, 
procedência, informações nutricionais, número de lote, data de 
fabricação, data de validade, quantidade do produto. Pote plástico de 
polietileno, resistente, atóxico de 400 g. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 03 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante 

 39  R$ 20,26 R$ 790,14  

27 PCT SAL 

Produto refinado e iodado. A embalagem deverá conter externamente os 
dados de identificação, procedência, informações nutricionais, número de 
lote, data de fabricação, data de validade, quantidade do produto. 
Embalagem plástica, termos soldada, atóxica e transparente de 1 kg. O 
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data 
de entrega na unidade requisitante 

 39 R$ 3,23  R$ 125,97  



 

28 KG SALSICHA 

Origem carne suína e bovina, temperatura conservação 4ºC, prazo 
validade 180 dias, tipo tradicional, características adicionais embalada e 
resfriada. Deve conter na embalagem data de fabricação, peso liquido e 
registro no Ministério da Saúde e/ou Agricultura. Deverá ser transportado 
em carros fechados refrigerados, em embalagens e temperaturas corretas 
e adequadas, respeitando a características do produto. De modo que as 
embalagens não se apresentem estufadas ou alteradas, consistência mole 
ou manchas esverdeadas. Válido por 2 meses após a entrega. 

 117 R$ 11,81   R$ 1.381,77 

29  PCT 
TRIGO PARA 

QUIBE 

Trigo para quibe; obtida do trigo moído, limpo; isento de sujidades, 
parasitas e larvas; livre de fermentação, mofo e materiais terrosos; 
embalagem: de 500 g acondicionado em saco plástico transparente, 
atóxico. Validade: mínima de 3 meses a contar da data de entrega do 
produto. 

 260 R$ 8,65  R$ 2.249,00  

30 UNIDADE VINAGRE 

Fermentado acético de frutas, cereais ou de álcool. Padronizado e 
pasteurizado. A embalagem deverá conter externamente os dados de 
identificação, procedência, informações nutricionais, número de lote, data 
de fabricação, data de validade, quantidade do produto. Embalagem de 
polietileno tereftalado (PET) de 750 ml. O produto deverá apresentar 
validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega na unidade 
requisitante 

13  R$ 4,45  R$ 57,85  

VALOR TOTAL MÉDIO DO LOTE 04 R$ 71.430,14  

  

4.4 LOTE 4 - HORTIFRUIT 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1 
UNIDADE 

MÉDIA 
ABACAXI 

Fruta no seu estado de maturação ideal para o consumo, de boa 
qualidade com cascas firmes com aspectos fresco e inteiro. Sem 
lesões e sem manchas e sem defeitos que prejudiquem sua qualidade. 
Só será solicitada no período de safra do produto. Isento de sujidades, 
parasitas e larvas, sem umidade externa anormal, com sabor e odor 
característico. Unidade média de aproximadamente 750g. 

52  R$ 9,63  
R$ 500,76 

  



 

2 KG   
ALFACE 

AMERICANA 

Alface americana de boa qualidade, limpa, sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de deterioração, intactas e firmes. Acondicionada 
em saco plástico atóxico, transparente e resistente 

 65 R$ 9,00   R$ 585,00 

3 KG ALHO 
Produto de boa qualidade, com dentes graúdos, sem sinais de 
apodrecimento ou danos causados por pragas, com bulbos firmes, de 
coloração uniforme, casca lisa e sem excesso de sujidades 

 98 R$ 30,99  R$ 3.037,02  

4 KG  BANANA PRATA 
Banana prata de boa qualidade, no ponto de maturação adequado 
para o consumo, livre de sujidades e inteiras. Acondicionada em saco 
plástico atóxico, transparente e resistente. 

 111 R$ 6,64   R$ 737,04 

5 KG 
BATATA 
INGLESA 

Batata inglesa, inteira, de colheita recente, livre de parasitas e larvas, 
sem umidade anormal, isenta de odor e sabor estranho, isenta de 
substâncias terrosas, sujidades ou corpos estranhos. Acondicionada 
em saco plástico atóxico, transparente e resistente. 

 195  R$ 5,99 R$ 1.168,05  

6 KG CEBOLA 

Cebola branca média, intactas, firmes, sem lesões de origem física e 
mecânica, isenta de rachaduras e cortes, tamanho e coloração 
uniforme e sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Isenta de sujidades. Acondicionada em saco plástico 
atóxico, transparente e resistente. 

208  R$ 5,82  R$ 1.210,56  

7 KG CENOURA 

Cenoura de boa qualidade, sem rama, fresca, compacta e firme, sem 
lesões de origem físicas e mecânicas oriundos do manuseio e 
transporte, isenta de rachaduras e cortes, tamanho e coloração 
uniforme. Livre de sujidades. De colheita recente. Acondicionada em 
saco plástico atóxico, transparente e resistente. 

 130  R$ 6,62 R$ 860,60  

8 KG 
COUVE 

MANTEIGA 

Couve manteiga limpos e de boa qualidade, sem defeitos, com folhas 
verdes, sem traços de descoloração, intactas, firmes e sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Acondicionada em saco de polietileno atóxico, resistente e 
transparente. 

117  R$ 5,76   R$ 673,92 

9 KG LARANJA 

Laranja de boa qualidade, no ponto de maturação adequado para o 
consumo, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e 
resistente. 

 359  3,96  R$ 1.421,64 

10 KG LIMÃO 
Produto íntegro sem manchas, com cor, odor e sabor característicos, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

 78 9,62  R$ 750,36  



 

Acondicionado em saco plástico atóxico, transparente e resistente. 
Livre de sujidades 

11 KG MAÇA 

Maçã de boa qualidade, pesando em média 120g cada, inteiras, no 
ponto de maturação adequado para o consumo. Isentas de sujidades, 
parasitas e larvas, sem umidade externa anormal, com sabor e odor 
característico, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e 
transporte. Acondicionada em saco plástico atóxico, transparente e 
resistente. 

130  R$ 12,96  R$ 1.684,80  

12 KG MELANCIA 

Melancia fresca, de boa qualidade, apresentando tamanho, cor e 
conformação uniforme, arredondada ou alongada, madura, com 
casca lisa em tons de verde ou rajada por manchas amareladas, com 
polpa intacta e abundante, firme, com coloração rósea, avermelhada 
ou purpúrea, com sementes esbranquiçadas ou pretas e sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte, livre de 
sujidades. Acondicionada em caixas de polietileno para alimentos. 

 39,03 R$ 3,88  R$ 151,44  

13 
BANDEJA C/5 
ESPIGA/ KG 

MILHO VERDE 
(IN NATURA) 

Espiga de milho com grãos bem desenvolvidos e novos, macios e 
leitosos. Os grãos devem apresentar cor amarelada clara, brilhante, 
cristalina e isento de danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio 
e transporte. Acondicionado em saco plástico, atóxico, transparente 
e resistente. Livre de sujidades. 

 104 R$ 7,80  R$ 811,20  

14 KG REPOLHO 

Repolho de boa qualidade, com folhas verdes, sem traços de 
descoloração, turgescentes, intactas, firmes e bem desenvolvidas. 
Com excelente grau de limpeza, apresentando folhas limpas, livres de 
terra, restos vegetais ou materiais estranhos. 

455  R$ 4,96 R$ 2.256,80 

15 KG TOMATE 
Produto íntegro, sem manchas, picadas de insetos ou sinais de 
apodrecimentos; estar em ponto de maturação próprio para o 
consumo. 

70  R$ 8,96 R$ 627,20  

VALOR ESTIMADO DO LOTE 04 R$ 16.476,39  

  

4.5 LOTE 5 – EXTRAS 

ITEM UNIDADE 
GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS 
DISCRIMINAÇÃO QUANTIDADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 



 

1 KG BANANA PRATA 
Banana prata de boa qualidade, no ponto de maturação adequado para o 
consumo, livre de sujidades e inteiras. Acondicionada em saco plástico 
atóxico, transparente e resistente. 

 52 R$ 6,64 R$ 345,28  

2 KG 
BISCOITO DE 

QUEIJO 

Composto por polvilho, gordura vegetal, ovos, sal refinado, leite em pó, queijo 
ralado; crocante. O prazo de validade do produto deverá ser de 24 horas 
contando a partir da data de fabricação. 

26 R$ 29,64 R$ 770,64 

3 UNIDADE 
DOCE 

BANANINHA 
CREMOSA 

Doce de banana, em tablete, de consistência firme e macia. Embalada, livre de 
impurezas, embalagem em perfeito estado de conservação, apresentação, 
integridade e consumo com dados de identificação do produto e prazo de 
validade. 30 g cada Unidade. O produto deverá apresentar validade mínima de 
06 meses a partir da data de entrega na unidade requisitante 

 234  R$ 2,81 R$ 657,54  

4 KG MAÇÃ 

Maçã de boa qualidade, pesando em média 120g cada, inteiras, no ponto de 
maturação adequado para o consumo. Isentas de sujidades, parasitas e larvas, 
sem umidade externa anormal, com sabor e odor característico, sem danos 
físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Acondicionada em 
saco plástico atóxico, transparente e resistente. 

 78  R$ 12,96 R$ 1.010,88  

5 UNIDADE 
SUCO DIVERSOS 

SABORES 
Suco composto integralmente por suco natural da fruta, sem conservantes ou 
aditivos. (200 ml) 

 33  R$ 2,24  R$ 73,92 

VALOR ESTIMADO DO LOTE 5 R$ 2.858,26  

   

VALOR ESTIMADO DOS LOTES R$ 166.165,05 



 

4.6 O valor apresentado compreende todas as despesas concernentes ao objeto desta 
aquisição, tais como: transporte, mão de obra, impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, embalagens, fretes, taxas e outras despesas de 
qualquer natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto. 

4.7 A Licitante vencedora do procedimento licitatório no ato da entrega, deverá seguir 
as recomendações conforme a Resolução RDC nº 216 de 2004, da Agência Nacional de 
Vigilância Sanitária - ANVISA. 

4.8 Os produtos supramencionados, objeto do Termo de Referência, devem ser 
produzidos conforme as Normas Técnicas Brasileiras. Além das especificações 
constantes deste termo deverá ainda atender à Lei Federal n° 8.078, de 11/09/1990 
(Código de Defesa do Consumidor); 

  

5. DA APLICABILIDADE DO REGIME DE EXCLUSIVIDADE NA PARTICIPAÇÃO DE ME'S/ 
EPP'S 

5.1 O valor estimado da contratação não excederá R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) por 
lote, patamar que aplica a exclusividade de participação no certame de microempresas 
e empresas de pequeno porte, estabelecido pelo Art.48, I, da LC nº 123/2006 e pelo 
Art.5º do Decreto nº 7466/2011. 

  

6. DA FORMA DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por 
meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a disponibilidade 
do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma 
vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de 
seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto 
Estadual nº 9.561/2019; 

6.2 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos 
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em 
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito. 

6.3 O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, 
a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as 
Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal 
devidamente atualizadas. 

6.4 Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

6.5 O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a 
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

  

7. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

7.1 As despesas decorrentes do presente, correrão por conta dos recursos constantes no 
orçamento de 2023, qual seja: 

  



 

FNDE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.15520109.50.0000 

PROTEGE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.17610156.50.0000 

  

8. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

8.1 A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica em nome da empresa licitante, 
fornecido(s) por empresa, órgãos ou entidades da Administração Pública, que 
comprove(m) a aptidão para o fornecimento compatível com as características indicadas 
nas tabelas do item 4, através do qual fique comprovada a capacidade de fornecimento 
de no mínimo 20% (vinte por cento) da quantidade estimada dos itens. Admitir-se ao 
somatório dos quantitativos consignados em atestados que comprovem o fornecimento 
do objeto. 

b) O (s) atestado(s) deve(em) ser emitido(s) em papel timbrado da entidade contratante, 
assinado por seu representante legal, discriminando o teor da contratação e os dados da 
empresa contratada. 

c) Alvará da Vigilância Sanitária e Alvará de Licença e Funcionamento válidos, emitidos 
por órgãos municipais, estaduais ou federais, em acordo com as legislações vigentes, 
afim de garantir qualidade higiênico-sanitária dos alimentos e regularidade fiscal das 
empresas, bem como, atestar a empresa a qualificação técnica profissional e/ou 
operacional para executar o objeto. 

  

9. CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

9.1 Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda 
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados 
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades 
cabíveis; 

9.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar 
amassados, arranhões e deformidades; 

9.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade 
e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as 
especificações mínima do objeto e valores deste documento; 

9.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da 
Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário) 
para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

9.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas 
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a 
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor; 

9.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as 
normas sanitárias; 

 10. DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

10.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de 
forma DIÁRIA, SEMANAL E/OU QUINZENAL (ESPECIFICAR MARCANDO UM "X" NA 



 

ENTREGA DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda das 
Unidades Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega; 

10.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela 
abaixo: 

UNIDADE 
ESCOLAR 

ENDEREÇO 
DE ENTREGA 

ENTREGA 
DIÁRIA 

ENTREGA 
SEMANAL 

ENTREGA 
QUINZENAL 

HORÁRIO 
DA 

ENTREGA 

COLÉGIO 
ESTADUAL 
ARAPOEMA 
MEIRELES 

AVENIDA 
MARANHÃO 
Nº86 CENTRO 
CAMPINORTE 
GOIÁS 

x   08:00 ÁS 
11:00 

13:00 ÁS 
17:30 

 

  

10.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado 
na tabela do item 10.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, nos 
locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega 
definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmente para 
tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 

10.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta 
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado 
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da 
Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com 
proteção (ex: lona) e sob refrigeração, quando necessário, em perfeitas condições de 
higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

10.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita 
entrega dos produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo 
comportamento de seus empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por 
quaisquer prejuízos que sejam causados à Contratante ou a terceiros; 

10.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do 
contrato; 

10.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues; 

10.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a 
quantidade dos produtos entregues; 

10.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, 
conferir e aceitar o produto; 

10.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais 
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do 
fabricante e quantidade entregue; 

10.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas 
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a 
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor; 



 

10.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega; 

10.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos; 

10.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. 
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou 
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 
(dois) dias corridos; 

10.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, 
alterações irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente 
quaisquer características discrepantes às descritas neste Termo de Referência, Normas 
Técnicas, Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que 
constatados depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a 
fornecedora ciente de que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

10.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de 
monobloco a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando “expressamente” 
proibido a entrega em caixas de madeira 

10.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os 
produtos se estes não entenderem as especificações do edital 

10.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos. 

  

11. DAS AMOSTRAS – PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA 

11.1 As amostras só poderão ser exigidas do licitante classificado em primeiro lugar, nos 
termos do art. 43, inciso XI, do Decreto estadual nº 9.666/2020; 

11.2 As amostras deverão ser apresentadas em local a ser determinado pela Unidade 
Executora (Unidade Escolar), em até 5 dias úteis após a convocação; 

11.3 A(s) amostra(s) deverá(ão) ser(em) apresentada(s) acompanhada(s) do(s) 
respectivo(s) documento(s) que comprove(m) conter(em) as características 
especificadas. O(s) documento(s) pode(m) ser prospectos, catálogos ou desenhos do(s) 
material(is) e, ainda, a indicação do item, a marca do produto, referência de seu 
fabricante e o nome e CNPJ do fornecedor; 

11.4 As amostras deverão ser apresentadas em sua embalagem original com a indicação 
do item, a marca do produto, referência de seu fabricante e o nome e CNPJ do 
fornecedor. 

11.5 O(s) produto(s) apresentado(s) como AMOSTRA(S) poderá(ão) ser aberto(s), 
manuseado(s), desmontado(s), receber cortes, secções, vincos ou movimentos nas 
peças, se necessário, sendo devolvido(s) ao fornecedor no estado em que se 
encontrar(em) ao final da avaliação técnica. 

11.6 Para análise das amostras os parâmetros utilizados serão baseados nas 
especificações mínimas do objeto e valores do Termo de Referência e na metodologia 
descritiva, na qual deverão ser observados: 

a) Parâmetros quantitativos: se o produto está de acordo com as informações da 
embalagem, como composição, rendimento, conteúdo e integridade do alimento e da 
embalagem; 



 

b) Parâmetros sensoriais: textura (dureza, elasticidade, fraturabilidade), sabor (doce, 
salgado, amargo, ácido, adstringente e se estão de acordo com as características do 
produto), cheiro (o produto não deverá ter o cheiro de "perdido", "passado", "podre" e 
deverá estar de acordo com as características do produto) e aparência (sem manchas 
que indiquem apodrecimento ou deterioração, formato, tamanho, cor de acordo com as 
características do produto). 

11.7 Será nomeado, pelo Conselho, um responsável pelo recebimento da amostra, a 
nomeação do mesmo deverá ser por meio de portaria e deverá constar nos autos; 

11.8 O responsável pelo recebimento deverá documentar nos autos, de imediato, o 
recebimento das amostras, e emitir o Parecer Técnico das Amostras, em até 24 (vinte e 
quatro) horas após a entrega das mesmas; 

11.9 Não havendo apresentação das amostras no prazo estabelecido, bem como não 
sendo estas aprovadas, a empresa proponente vencedora será desclassificada do 
certame, sendo então solicitada e examinada a amostra das empresas proponentes 
subsequentes observadas rigorosamente a ordem de classificação, no mesmo prazo 
constante; 

11.10 A contratada assume a obrigatoriedade de entregar todos os produtos de acordo 
com a qualidade atestada nas amostras. 

  

12.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as 
especificações, condições e prazos previstos; 

12.2 A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de 
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e 
indiretamente, sobre os produtos adquiridos; 

12.3 A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes deste 
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que 
se refere ao atendimento do objeto; 

12.4 Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

12.5 A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste TERMO 
DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não 
sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles. 

  

13.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o 
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues; 

13.2 Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto; 

13.3 Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão 
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de 
acompanhamento dos serviços. 



 

13.4 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor 
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos 
termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 

13.5 Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais. 

13.6 Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços. 

13.7 Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades. 

13.8 Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

13.9 Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

13.10 Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 

13.11 Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no presente 
Termo de Referência. 

13.12 Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as ocorrências 
e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à empresa 
CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

13.13 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado 
por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a 
disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente 
atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, 
para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se 
refere o Decreto Estadual nº 9.561/2019; 

13.14 O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos 
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em 
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito. 

  

14. DAS PENALIDADES 

14.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será 
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito 
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
incorrer nas condutas previstas no Item 31 do presente Edital de Licitação; 

14.1.1 A sanção descrita acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

14.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais 
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida 
os seguintes limites máximos: 



 

14.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação; 

14.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do serviço não realizado; 

14.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 

14.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 
(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria 
fornecida; 

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de 
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria 
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de 
fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 
estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

14.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR; 

14.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 
compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

14.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defesa pela 
Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato; 

14.1.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

14.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais legislações 
aplicáveis. 

  

15. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

15.1 A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais 
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos 
por Portaria de Gestão; 

15.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes 
da atual portaria da Comissão Especial de Licitação; 



 

15.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666/93. 

15.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

  

16. DA VIGÊNCIA DO REGISTRO DE PREÇO 

16.1 O período de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, 
e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado, bem como, no Diário Oficial 
da União. 

  

17. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

17.1 O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de sua 
assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial 
da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

  

18. DO REAJUSTE DE PREÇOS 

18.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
de acordo com o art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01, contados da assinatura inicial do 
termo, ou do último reajuste. 

18.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da 
vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA 
(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao 
Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo: 

R= P0 x [(IPCAn / IPCA0) -1] 

Onde: 

R= parcela de reajuste 

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir 

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste 

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do orçamento 
(Termo de Referência) a que a proposta se referir. 

  

19. DO ACRÉSCIMO E DA SUPRESSÃO DE SERVIÇOS 

19.1. Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto 
no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 



 

19.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto 
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto 
no §1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93; 

19.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, 
unilateralmente, do valor inicial do contrato. 

  

20. DA SUBCONTRATAÇÃO 

20.1 Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei nº. 8.666/93, não será admitida a 
subcontratação do objeto da licitação. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  

  

 

 



 

ANEXO II – MINUTA DA ATA 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Nº 002/2023-CONSELHO ESCOLAR ARAPOEMA MEIRELES 

EDITAL DE LICITAÇÃO Nº 002/2023 – CONSELHO ESCOLAR 

COLÉGIO/ESCOLA ESTADUAL ARAPOEMA MEIRELES 

COORDENAÇÃO REGIONAL DE URUAÇU /GO 

  

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO SRP - MENOR PREÇO 

PROCESSO N° 2023.0000.603.1875 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

  

  

Aos XX dias do mês de XXX de 2023, pelo presente instrumento, ao CONSELHO 
ESCOLAR ARAPOEMA MEIRELES, ÓRGÃO GERENCIADOR desta Ata de Registro de Preços, 
inscrita no CNPJ sob o nº 00.000.000.0000-00, ora representado pelo PRESIDENTE DO 
CONSELHO ESCOLAR ARAPOEMA MEIRELES, nacionalidade, estado civil, profissão, RG 
nº xxxx–órgão emissor/UF e CPF/MF sob o nº 000.000.000-00, nos termos da Lei Federal 
nº 8.666 de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, da Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, e de forma suplementar, pela Lei 
Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, pelo Decreto Estadual nº 7.437 de 06 de 
setembro de 2011, Decreto Estadual nº 9.666 de 21 de maio de 2020, Decreto Estadual 
nº 7.425/2011, Lei Complementar nº 117/2015, Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho de 
2009, Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas vigentes à 
matéria e pelas condições estabelecidas no Edital e seus anexos, conforme a classificação 
das propostas de preços apresentadas quando da realização do Pregão Eletrônico SRP 
nº XXX/2023-CONSELHO ESCOLAR ARAPOEMA MEIRELES (tipo menor preço por lote) e 
homologação pelo Presidente do Conselho Escolar, publicada no Diário Oficial do Estado 
de Goiás, RESOLVE registrar os preços para futura(s) e eventual(is) a contratação de 
empresa, através de Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros 
alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE), 
conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas 
no item 4 do termo (Processo 2023.0000.603.1875). 

  

LOTE XX 
FORNECEDOR: 

CNPJ: 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$ 

01           

        Total Geral do Lote R$ 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 



 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para futura e eventual Constitui 
objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de Sistema Registro 
de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender o Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às necessidades do 
Conselho Escolar ARAPOEMA MEIRELES, no município de Campinorte, conforme Edital e 
Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas no item 4 do 
termo, do Edital do Pregão Eletrônico SRP nº 002/2023 -Lotes xx e seus anexos e 
Proposta(s) apresentada(s) pela(s) licitante(s) vencedora(s), do(s) lote(s)_______. 

Parágrafo 1º – O objeto desta Ata deve seguir todas as condições e especificações 
constantes no Termo de Referência que passa a fazer parte, para todos os efeitos, desta 
ata, juntamente com a documentação e proposta(s) de preços apresentada(s) pelo(s) 
Licitante(s), conforme consta nos autos do Processo n° 2023.0000.603.1875 que a 
originou. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VALIDADE E DO REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 

Parágrafo 1º – A presente Ata de Registro de Preços terá o período de vigência de 12 
(doze) meses, contados a partir da sua assinatura e eficácia a partir da publicação no 
Diário Oficial do Estado e da União, sem alteração dos quantitativos originalmente 
registrados, em obediência ao art. 23 da Lei Estadual nº 17.928/2012. Durante seu prazo 
de validade, as propostas selecionadas no registro de preços ficarão à disposição da 
Administração, para que se efetuem as contratações nas oportunidades e quantidades 
necessárias, até o limite estabelecido. 

Parágrafo 2º – Durante a vigência da Ata, os preços registrados serão fixos e 
irreajustáveis. 

Parágrafo 3º – A Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata 
e iniciar outro processo licitatório. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA QUANTIDADE POR ÓRGÃO PARTÍCIPE E DA UTILIZAÇÃO DA 
ATA 

Parágrafo 1º – A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência de 12 (doze) meses, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 
tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade 
gerenciadora, desde que devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo 2º – Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu 
interesse junto à unidade gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e 
indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 

Parágrafo 3º – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento ou prestação do serviço, desde que não haja prejuízo às obrigações 
anteriormente assumidas. 

Parágrafo 4º – A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de 
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, 



 

não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo 5º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e 
pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições 
de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda 
a vigência da Ata e do contrato. 

  

CLÁUSULA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

Parágrafo 1º - O fornecimento objeto da Ata será formalizada por Instrumento 
Contratual e deverá seguir as características, prazos de entrega e locais constantes no 
Anexo I - Termo de Referência – do Edital. 

Parágrafo 2º - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

  

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO E DO FATURAMENTO 

  

Parágrafo 1º - O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e 
efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a 

disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente 
atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, 
para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se 
refere o Decreto Estadual nº 9.561/2019; 

Parágrafo 2º - O contratado deverá providenciar os meios necessários para 
recebimentos dos valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de 
conta bancária em instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento 
via cartão de crédito. 

Parágrafo 3º - O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número 
do processo, a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e 
total, bem como as Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e 
Municipal devidamente atualizadas. 

Parágrafo 4º - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 

Parágrafo 5º - O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, 
mediante a compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei 
Federal nº 8.666/93. 

  

  

Parágrafo 6º - Ocorrendo atraso no pagamento em que a contratada não tenha de 
alguma forma para tal concorrido, ela fará jus à compensação financeira devida, desde 
que a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão 
calculados pela seguinte fórmula: 



 

EM = N x Vp x (I / 365) 

onde: EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso de pagamento; 

N = Números de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 
do efetivo pagamento; 

Vp = Valor da parcela em atraso; 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100. 

Parágrafo 7º - O pagamento da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado ao cumprimento 
dos critérios de recebimento e será exigida a comprovação de regularidade jurídica, fiscal 
e trabalhista. 

Parágrafo 8º - A fornecedora deverá manter, durante o período de vigência da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, 
conforme disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Parágrafo 9º - O valor mensal a ser pago à Contratada deverá considerar todo o período 
compreendido entre o primeiro e o último dia do mês, conforme estabelecido no Termo 
de Referência e a taxa registrada em Ata. 

Parágrafo 10º - Estarão incluídos no valor total do pagamento todos os tributos, salários, 
encargos sociais, trabalhistas e fiscais e quaisquer outros ônus que porventura possam 
recair sobre o fornecimento do objeto, bem como todo o investimento necessário à 
implantação do referido objeto. 

  

CLÁUSULA SEXTA – DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

Parágrafo 1º – Os órgãos participantes do Registro de Preços deverão, quando da 
necessidade da contratação, recorrer ao ÓRGÃO GERENCIADOR da Ata de Registro de 
Preços, para que este proceda à indicação do FORNECEDOR e respectivo preço a ser 
praticado. 

Parágrafo 2º – A contratação com o FORNECEDOR registrado, após a indicação pelo 
ÓRGÃO GERENCIADOR, será formalizada pelo órgão interessado, por intermédio de 
Contrato. O FORNECEDOR será convocado para, no prazo de 10 (dez) dias a partir da 
notificação, assinar o Contrato (conforme Minuta constante no Anexo III do Edital), 
podendo este prazo ser prorrogado, a critério da Administração, desde que ocorra 
motivo justificado. 

Parágrafo 3º – A recusa injustificada do FORNECEDOR registrado em assinar o contrato, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
previstas em lei, exceção feita às licitantes que se negarem a aceitar a contratação, fora 
da validade da Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo 4º – O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a 
partir de sua assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no 
Diário Oficial da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1º, da Lei 
Federal nº 8.666/93, observada a ordem cronológica de pagamento a que se refere o 
Decreto Estadual n° 9.561/2019. 

Parágrafo 5º – Como condição para celebração do contrato e durante a vigência 
contratual, o FORNECEDOR registrado deverá manter as mesmas condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 



 

Parágrafo 6º - Cada Órgão Partícipe será responsável pela efetivação da contratação 
advinda da presente Ata, respeitando a minuta contratual constante no Anexo III do 
Edital. 

Parágrafo 7º – Cabe ao órgão Partícipe indicar o gestor do contrato. 

Parágrafo 8º – Todos os encargos decorrentes de possíveis contratos, tais como: 
obrigações civis, trabalhistas, fiscais, previdenciárias ou quaisquer outras, serão de 
exclusiva responsabilidade do Contratado. 

Parágrafo 9º – Os contratos advindos da Ata de Registro de Preços seguem todas as 
obrigações previstas na Lei Federal nº 8.666/1993 e na Lei Estadual nº 17.928/2012. 

  

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO DA PROPONENTE 

Parágrafo 1º - A Proponente terá o seu registro de preço cancelado pelo CONSELHO 
ESCOLAR ARAPOEMA MEIRELES quando: 

I. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

II. Não retirar o instrumento de contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

III. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior 
àqueles praticados no mercado; 

IV. Estiverem presentes razões de interesse público, devidamente justificadas. 

V. Por inidoneidade superveniente ou comportamento irregular do beneficiário, ou, 
ainda, no caso de substancial alteração das condições do mercado. 

Parágrafo 2º - A proponente poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, 
por intermédio de processo administrativo específico, na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 
caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

Parágrafo 3º - O cancelamento de registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 
será formalizado por despacho da autoridade competente do CONSELHO ESCOLAR. 

Parágrafo 4º - A administração, se julgar conveniente, poderá optar por realizar um 
procedimento licitatório específico para a contratação do objeto da ata. 

  

CLÁUSULA OITAVA - DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

Parágrafo 1º - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, mediante 
justificativa da autoridade competente, exceto quanto aos acréscimos de quantitativos, 
obedecidas as disposições da lei federal de licitações, quanto às alterações contratuais. 

Parágrafo 2º - Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou 
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores. 

Parágrafo 3º - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o CONSELHO ESCOLAR como Órgão 
Gerenciador, deverá: 



 

I. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido. 

Parágrafo 4º - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e 
o fornecedor, em razão desse fato, comprovar, mediante requerimento, a sua 
impossibilidade de cumprir o compromisso, o CONSELHO ESCOLAR poderá: 

I. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 

Parágrafo 5º - Não havendo êxito nas negociações, o CONSELHO ESCOLAR procederá a 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa. 

  

CLÁUSULA NONA – DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DO GERENCIAMENTO DA ATA 

Parágrafo 1º – Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR a prática de todos os atos de controle 
e administração do Sistema de Registro de Preços e, ainda, o seguinte: 

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que 
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, 
obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de contratação definidos pelos 
participantes da Ata; 

II - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços 
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 
Registro de Preços; 

III - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-los das 
peculiaridades do objeto do Sistema de Registro de Preços e coordenar, com os órgãos 
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores contratuais indicados; 

IV – buscar, quando necessário, informações junto ao mercado, quanto às características 
técnicas do objeto a ser registrado; 

V – garantir que a adesão de órgãos não participantes não ultrapasse os quantitativos 
previstos no Decreto. 

Parágrafo 2º – O Gestor responsável em gerir esta Ata de Registro de Preços será servidor 
responsável do CONSELHO ESCOLAR, especialmente designado para tal, com 
assessoramento que julgar pertinente. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo 1º – Esta Ata, durante sua vigência de 12 (doze) meses, poderá ser utilizada 
por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado do 
certame licitatório, mediante prévia consulta à unidade gerenciadora, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

Parágrafo 2º – Os órgãos e as entidades que não participaram do registro de preços, 
quando desejarem fazer uso desta Ata, deverão manifestar seu interesse junto à unidade 
gerenciadora da Ata, para que este autorize a sua utilização e indique os possíveis 



 

fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

Parágrafo 3º – A liberação da participação na Ata de Registro de Preços resultante de 
licitações promovidas pelo Estado de Goiás, para órgãos e entidades não participantes, 
não poderá exceder, na sua totalidade, a cem por cento dos quantitativos originalmente 
registrados na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo 4º – A Ata de Registro de Preços será assinada pela autoridade competente e 
pelos adjudicatários, vinculando-se este último ao cumprimento de todas as condições 
de sua proposta, cujo preço foi registrado, e às normas editalícias e legais durante toda 
a vigência da Ata e do contrato. 

Parágrafo 5º – Cabe ao órgão partícipe indicar o gestor do contrato, ao qual, além das 
atribuições previstas no art. 67 da Lei Federal n. 8.666/93, compete: 

I - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive das respectivas 
alterações, porventura ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando de seu uso, o 
correto cumprimento de suas disposições, logo após concluído o procedimento 
licitatório; 

II – promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da necessidade de 
contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitativos e os 
valores a serem praticados, encaminhando, posteriormente, as informações sobre a 
contratação efetivamente realizada; 

III - assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contratação a ser 
procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados, 
informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua utilização; 

IV - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos ao 
cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratualmente assumidas e, também, em 
coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais; 

V - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor 
em atender às condições estabelecidas em edital, firmadas na Ata de Registro de Preços, 
as divergências relativas à entrega, às características e origem dos bens licitados e a 
recusa do mesmo em assinar contrato para fornecimento ou prestação de serviços. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES A CONTRATADA 

Parágrafo 1º – Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as 
especificações, condições e prazos previstos; 

Parágrafo 2º – A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o 
período de fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, 
direta e indiretamente, sobre os produtos adquiridos; 

Parágrafo 3º – A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes 
deste Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no 
que se refere ao atendimento do objeto; 

Parágrafo 4º – Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, 
encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 



 

Parágrafo 5º – A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito no 
TERMO DE REFERÊNCIA e, por conseguinte, no CONTRATO e na ORDEM DE 
FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, outro diverso daqueles. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 

Parágrafo 1º – Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será 
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito 
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
incorrer nas condutas previstas no Item 31 do presente Edital de Licitação; 

Parágrafo 2º - As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

Parágrafo 3º - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada ampla 
defesa à CONTRATADA, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato; 

Parágrafo 4º - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais 
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida 
os seguintes limites máximos: 

Parágrafo 5º - 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do 
contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação; 

Parágrafo 6º - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre 
o valor da parte do serviço não realizado; 

Parágrafo 7º - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não 
realizado, por cada dia subsequente ao trigésimo; 

Parágrafo 8º - A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar 
com a Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 
(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria 
fornecida; 

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de 
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria 
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de 
fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 
estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

Parágrafo 9º - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR; 



 

Parágrafo 10º - As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem 
o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública; 

Parágrafo 11º - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas 
cumulativamente, de acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a 
apresentação de defesa pela Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
intimação do ato; 

Parágrafo 12º - A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, 
ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

Parágrafo 13º - Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante 
estará sujeita ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais 
legislações aplicáveis. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

Parágrafo 1º - Qualquer disputa ou controvérsia relativa à interpretação ou execução 
deste ajuste, ou de qualquer forma oriunda ou associada a ele, no tocante a direitos 
patrimoniais disponíveis, e que não seja dirimida amigavelmente entre as partes 
(precedida da realização de tentativa de conciliação ou mediação), deverá ser resolvida 
de forma definitiva por arbitragem, nos termos das normas de regência da CÂMARA DE 
CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA). 

Parágrafo 2º - CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA 
ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA) será composta por Procuradores do Estado, 
Procuradores da Assembleia Legislativa e por advogados regularmente inscritos na 
OAB/GO, podendo funcionar em Comissões compostas sempre em número ímpar maior 
ou igual a 3 (três) integrantes (árbitros), cujo sorteio se dará na forma do art. 14 da Lei 
Complementar Estadual nº 114, de 24 de julho de 2018, sem prejuízo da aplicação das 
normas de seu Regimento Interno, onde cabível. 

Parágrafo 3º - A sede da arbitragem e da prolação da sentença será preferencialmente a 
cidade de Goiânia. 

Parágrafo 4º - O idioma da Arbitragem será a Língua Portuguesa. 

Parágrafo 5º - A arbitragem será exclusivamente de direito, aplicando-se as normas 
integrantes do ordenamento jurídico ao mérito do litígio. 

Parágrafo 6º - Aplicar-se-á ao processo arbitral o rito previsto nas normas de regência 
(incluso o seu Regimento Interno) da CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, MEDIAÇÃO E 
ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), na Lei nº 9.307, de 23 de 
setembro de 1996, na Lei nº 13.140, de 26 de junho de 2015, na Lei Complementar 
Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018 e na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 
2001, constituindo a sentença título executivo vinculante entre as partes. 

Parágrafo 7º - A sentença arbitral será de acesso público, a ser disponibilizado no sítio 
eletrônico oficial da Procuradoria-Geral do Estado, ressalvadas as hipóteses de sigilo 
previstas em lei. 

Parágrafo 8º - As partes elegem o Foro da Comarca de ________ (sede do Conselho 
Escolar responsável pela contratação) para quaisquer medidas judiciais necessárias, 
incluindo a execução da sentença arbitral. A eventual propositura de medidas judiciais 



 

pelas partes deverá ser imediatamente comunicada à CÂMARA DE CONCILIAÇÃO, 
MEDIAÇÃO E ARBITRAGEM DA ADMINISTRAÇÃO ESTADUAL (CCMA), e não implica e nem 
deverá ser interpretada como renúncia à arbitragem, nem afetará a existência, validade 
e eficácia da presente cláusula arbitral. 

E, por as partes estarem ajustadas e compromissadas, assinam a presente ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 

  

  
CONSELHO ESCOLAR _______, em CAMPINORTE, ______ do mês de ________________ 

de 2023. 
  
  

__________________________________________________ 
Presidente (a) do Conselho Escolar 

Órgão Gerenciador 
  
  
  

Pelo FORNECEDOR (ES): 
___________________________________ 

Nome Representante Legal 
EMPRESA 

CNPJ 
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO III - MINUTA CONTRATUAL 

  

  

Contrato nº_________ que celebram o 
CONSELHO ESCOLAR _____, e a empresa 
___________________, para os fins que 
especifica, sob as condições a seguir 
descritas: 

  

 DAS PARTES: 

  

CONTRATANTE 

  

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESCOLAR, inscrito no CNPJ nº 00.000.000/0000-00, com 
sede na _______, nº _____, Qd. _____ Setor ___________ MUNICÍPIO/CIDADE - GO, 
neste ato representado pelo Presidente do Conselho Escolar ________do Colégio/Escola 
Estadual _____, conforme Portaria de Posse/Nomeação do Cargo nº 
____/2023, FULANO DE TAL XXXX nacionalidade XXX, estado civil XX, profissão XX, 
inscrito no CPF/MF sob o nº XXX.XXX.XXX-XX, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE. 

  

CONTRATADA 

  

____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida na _______________________________________, inscrita no CNPJ sob nº 
_________________________, tendo como representante (s) legal (is) os Srs. (as) 
__________________________________, inscrito (s) no CPF sob o nº 
_________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA. 

  

1. CLAUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1.1 – O presente contrato decorre do Pregão Eletrônico SRP nº 002/2023, aberto em 
xx.xx/2023, na forma da Lei Estadual nº 17.928 de 27 de dezembro de 2012, do Decreto 
Federal nº 10.024/2019, do Decreto Estadual nº 9.666/2020, da Lei Federal nº 8.666/93 
de 21 de junho de 1993, da Lei Federal nº 10.520 de 17 de julho de 2002, Lei 
Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Federal nº 11.947 de 16 de junho 
de 2009, Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020 e demais normas pertinentes 
à matéria, homologado pelo Presidente do Conselho Escolar, conforme Termo de 
Homologação de ___/___/2023, constante no Processo Filho nº 2023.0000.000.0000, o 
qual faz parte do presente contrato, independentemente de transcrição, regendo-o no 
que for omisso. 

  

 



 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

2.1 – Constitui objeto do Termo de Referência a contratação de empresa, através de 
Sistema Registro de Preço - SRP, para fornecimento de gêneros alimentícios para atender 
o Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, com o intuito de atender às 
necessidades do Conselho Escolar ARAPOEMA MEIRELES, no município de CAMPINORTE, 
conforme Edital e Anexos, de acordo com as especificações e quantidades estabelecidas 
no item 4 neste Contrato. 

LOTE XX 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor 
unitário (R$) 

Valor Total (R$) 

01      

      

      

VALOR TOTAL GERAL: R$ 

 

2.2 -Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, conforme disposto 
no art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.2. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias no quantitativo do objeto 
contratado até o limite de 25% do valor inicial atualizado do contrato, conforme disposto 
no §1º do art. 65, da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.3 Tanto os acréscimos quanto as supressões possuem o limite de 25%, 
unilateralmente, do valor inicial do contrato. 

  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

3.1. Os produtos devem ser compatíveis com as referências descritas. Deverão ainda 
ser novos e originais não sendo aceito em hipótese alguns produtos reaproveitados 
e/ou falsificados, sob pena de afastamento do certame e aplicação das penalidades 
cabíveis; 

3.2 Os produtos acondicionados em latas, papelão ou plástico, não poderão apresentar 
amassados, arranhões e deformidades; 

3.3 No ato da entrega nenhum dos produtos poderá estar fora dos padrões de qualidade 
e validade, de acordo com as legislações vigentes e o determinado em acordo com as 
especificações mínima do objeto e valores deste documento; 

3.4 O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da Legislação da 
Vigilância Sanitária, em perfeitas condições de higiene, refrigerados (quando necessário) 
para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

3.5 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas 
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a 
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor; 



 

3.6 Os produtos deverão apresentar aspectos, como cor e odor, compatíveis com as 
normas sanitárias; 

  

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

4.1 As entregas estão previstas para serem realizadas parceladamente de forma DIÁRIA, 
SEMANAL E/OU QUINZENAL (ESPECIFICAR MARCANDO UM "X" NA ENTREGA 
DESEJADA); as quantidades serão definidas conforme a demanda das Unidades 
Escolares, que encaminharão um cronograma de entrega; 

4.2 A entrega deverá ser realizada nos locais e datas discriminadas, conforme tabela 
abaixo: 

  

UNIDADE 
ESCOLAR 

ENDEREÇO DE 
ENTREGA 

ENTREGA 
DIÁRIA 

ENTREGA 
SEMANAL 

ENTREGA 
QUINZENAL 

HORÁRIO DA 
ENTREGA 

            

  

4.3 A entrega dos produtos deverá ocorrer no horário comercial, conforme especificado 
na tabela do item 4.2, de segunda a sexta feira, exceto finais de semana e feriados, nos 
locais indicado e acordado com a Unidade Escolar, conforme cronograma de entrega 
definido pela contratante e será acompanhada por fiscal designado especialmente para 
tal fim, o qual será responsável pelo atesto do ato; 

4.4 O transporte e a descarga dos produtos no local designado ocorrerão por conta 
exclusiva da empresa contratada, sem qualquer custo adicional solicitado 
posteriormente. O transporte dos alimentos deverá acontecer conforme as normas da 
Legislação da Vigilância Sanitária, de preferência em veículos fechados ou abertos com 
proteção (ex: lona) e sob refrigeração, quando necessário, em perfeitas condições de 
higiene, para garantir a integridade e a qualidade dos mesmos; 

4.5 A Contratada assume como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
do fornecimento do material, mão-de-obra, necessário à boa e perfeita entrega dos 
produtos. Responsabiliza-se, também, pela idoneidade e pelo comportamento de seus 
empregados, prepostos ou subordinados, e ainda, por quaisquer prejuízos que sejam 
causados à Contratante ou a terceiros; 

4.6 As entregas dos produtos deverão ser realizadas dentro do prazo de vigência do 
contrato; 

4.7 A Contratada somente receberá pelos produtos entregues; 

4.8 Em cada entrega deverá ser emitida a Nota Fiscal para pagamento com a quantidade 
dos produtos entregues; 

4.9 A entrega fica condicionada a aceitação por parte do fiscal designado para receber, 
conferir e aceitar o produto; 

4.10 Os materiais deverão ser entregues acompanhados dos documentos fiscais 
respectivos, e deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item, marca do 
fabricante e quantidade entregue; 



 

4.11 Os produtos deverão ser acondicionados em embalagens que atendam as Normas 
Técnicas Brasileiras, originais intactos, apropriadas para armazenamento de forma a 
preservar a entrada de umidade, poeira e proteção contra alterações de qualidade e cor; 

4.12 Materiais sem identificação serão rejeitados no ato da entrega; 

4.13 O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
prejuízos resultantes da possível imperfeita qualidade dos produtos; 

4.14 Os produtos serão fornecidos rigorosamente dentro das especificações. 
Verificando-se defeito(s) no(s) bem(ns), a contratada será notificada para saná-lo ou 
substituir, parcialmente ou na sua totalidade, a qualquer tempo, no prazo máximo de 02 
(dois) dias corridos; 

4.15 O produto que vier a ser recusado por apresentar defeitos, imperfeições, alterações 
irregulares e reiterados vícios ao longo do prazo de validade e/ou apresente quaisquer 
características discrepantes às descritas no Termo de Referência, Normas Técnicas, 
Laudos de Análises Laboratorial, Laudos Técnicos e de Aprovação, ainda que constatados 
depois do recebimento dos produtos pelo Conselho Escolar, ficará a fornecedora ciente 
de que o ato do recebimento não importará sua aceitação. 

4.16 O fornecedor deverá entregar as frutas e legumes em caixas plásticas de monobloco 
a fim de evitar a presença de roedores e insetos, ficando “expressamente” proibido a 
entrega em caixas de madeira 

4.17 No momento da entrega o responsável pelo recebimento poderá recusar os 
produtos se estes não entenderem as especificações do edital 

4.18 Responsabilizar-se pela procedência, qualidade e entrega dos produtos. 

  

5. CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1. O período de vigência do contrato será de 07 (sete) meses, contados a partir de sua 
assinatura, e eficácia a partir da publicação no Diário Oficial do Estado e no Diário Oficial 
da União, podendo ser prorrogado nas hipóteses do art. 57, §1º, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

  

6. CLÁUSULA SEXTA – DA ASSINATURA DO CONTRATO 

6.1. Homologada a licitação a empresa vencedora será convocada para assinar o 
Contrato, no prazo de 3 (três) dias úteis, contados de sua convocação (que poderá ser 
realizada via fax, correio ou e-mail), podendo esse prazo ser prorrogado, a critério da 
Administração, desde que ocorra motivo justificado, nos termos do art. 64, §1º, da Lei 
Federal n.º 8.666/1993. 

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do Contrato será composta por uma comissão de três ou mais 
servidores a serem indicados pelo Conselho Escolar de cada Unidade Escolar, instituídos 
por Portaria de Gestão; 

7.2 A publicação da portaria será feita pelo presidente do conselho nos mesmos moldes 
da atual portaria da Comissão Especial de Licitação; 



 

7.3 A fiscalização que trata esse item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não 
implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e preposto, em 
conformidade com o art. 70 da Lei nº 8666/93. 

7.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos servidores eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

  

8. CLÁUSULA OITAVA – DO VALOR 

8.1. O valor total deste Contrato é de R$ 
_____________________(_____________________), conforme Termo de 
Homologação do Pregão Eletrônico SRP. 

  

FNDE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.15520109.50.0000 

PROTEGE 2023.2401.12.306.1008.2019.03.17610156.50.0000 

8.3. Nos preços acima, estão inclusos todos os impostos, seguros, despesas, custos e 
encargos devidos em razão da execução deste contrato. 

  

9. CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução do objeto deste 
instrumento, os valores constantes da cláusula segunda deste contrato, mediante a 
apresentação da(s) fatura(s)/nota(s) fiscal(is), devidamente atestada(s) pelo 
Responsável pela Unidade Beneficiária, correspondente a(s) Ordem(ns) de 
Fornecimento efetivamente cumprida(s). 

   

a) O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e efetuado por 
meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a disponibilidade 
do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente atestadas, uma 
vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, para solução de 
seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se refere o Decreto 
Estadual nº 9.561/2019; 

b) O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos 
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em 
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito. 

c) O pagamento será efetuado pelo Conselho Escolar, contendo o número do processo, 
a descrição individualizada dos itens com os seus valores unitário e total, bem como as 
Certidões de Regularidade Fiscal Federal, Trabalhista, Estadual e Municipal 
devidamente atualizadas. 

d) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento 
será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 



 

e) O Conselho Escolar (NOME DO CONSELHO), pagará, à contratada, mediante a 
compatibilidade com as obrigações assumidas e todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, nos termos do art. 55, inciso XIII, da Lei Federal nº 
8.666/93. 

  

 9.2. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) ao(s) fornecimento(s) deverão ser protocolizadas na 
sede administrativa do CONTRATANTE devidamente acompanhadas do relatório de 
fornecimento, observadas as condições e cláusulas deste contrato, emitido pela Unidade 
Beneficiária. 

9.3. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) compra(s) deverá(ão) atender as exigências dos 
órgãos de fiscalização inclusive quanto ao prazo de autorização para emissão e ainda, 
serem protocolizadas na sede administrativa do CONTRATANTE devidamente 
acompanhadas de relatório da(s) compra(s), observadas as condições e cláusulas deste 
contrato, emitido pela Unidade Beneficiária, com a descrição e quantitativo do item, 
conforme o solicitado na ordem de fornecimento/serviço, lote, validade, marca, número 
do processo, número do empenho, número do procedimento, tipo de licitação, valor 
unitário e total de cada item. 

9.4. A(s) nota(s) fiscal(is) relativa(s) à(s) Ordem de Fornecimento(s) será(ão) objeto de 
conferência e aprovação no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de sua respectiva 
protocolização. 

9.5. As contas serão pagas até o 30º (trigésimo) dia após a efetiva entrega dos produtos, 
objeto do presente instrumento, mediante a apresentação da(s) respectiva(s) fatura(s), 
devidamente atestada(s) pelo Diretor/Responsável pela Unidade Beneficiária, 
obedecida, em qualquer caso, a ordem cronológica de pagamento a que se refere o 
Decreto estadual nº 9.561/2019. 

9.6. A Contratada deverá informar na correspondente Nota Fiscal/Fatura seus dados 
bancários para a realização do respectivo pagamento. 

9.7. Ocorrendo atraso no pagamento, a contratada fará jus à compensação financeira 
devida, desde a data limite fixada para pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios pelo atraso no pagamento serão 
calculados pela seguinte fórmula: 

EM = N x Vp x (I/365) onde: 

EM = Encargos moratórios a serem pagos pelo atraso do pagamento; 

N = Número de dias em atraso, contados da data limite fixada para pagamento e a data 
do efetivo pagamento; 

Vp = Valor da parcela em atraso; 

I = IPCA anual acumulado (Índice de Preços ao Consumidor Ampliado do IBGE) /100. 

  

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 

10.1. DA CONTRATADA 

10.1.1. Todos os encargos decorrentes da execução do ajuste são de exclusiva 
responsabilidade da CONTRATADA, que deverá fornecer os produtos de acordo com as 
especificações, condições e prazos previstos; 



 

10.1.2. A CONTRATADA deverá manter as condições de habilitação durante o período de 
fornecimento dos produtos, bem como recolher os tributos que incidam, direta e 
indiretamente, sobre os produtos adquiridos; 

10.1.3. A CONTRATADA também deverá cumprir todas as condições constantes do 
Termo de Referência e responder todas as consultas que a contratante realizar no que 
se refere ao atendimento do objeto; 

10.1.4. Os preços cotados incluem todas as despesas de custo, seguro, frete, encargos 
fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas ou de qualquer outra natureza; 

10.1.5. A qualidade dos produtos deverá ser rigorosamente àquele descrito neste 
CONTRATO e na ORDEM DE FORNECIMENTO, não sendo aceito em nenhuma hipótese, 
outro diverso daqueles 

  

10.2 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.2.1. Designar por meio de portaria 02 (dois) servidores da Unidade Escolar para o 
recebimento dos gêneros alimentícios e atesto da Nota Fiscal dos itens entregues; 

10.2.2. Atuar de forma ampla e completa no acompanhamento da execução do objeto; 

10.2.3. Efetuar o recebimento dos gêneros alimentícios, verificando se os mesmos estão 
em conformidade com o Termo de Referência e o solicitado incluindo relatório de 
acompanhamento dos serviços. 

10.2.4. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, por meio de um servidor 
especialmente designado por portaria, como representante da Administração, nos 
termos do art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93, exigindo seu fiel e total cumprimento. 

10.2.5. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela Contratada das 
obrigações contratualmente assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais. 

10.2.6. Inspecionar os materiais utilizados pela Contratada para execução dos serviços. 

10.2.7. Assegurar o acesso dos empregados da Contratada, quando devidamente 
identificados, aos locais onde irão executar suas atividades. 

10.2.8. Prestar as informações necessárias ao desenvolvimento dos trabalhos. 

10.2.9. Comunicar prontamente à Contratada, qualquer anormalidade no objeto do 
instrumento contratual, podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com 
as especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência. 

10.2.10. Notificar previamente à Contratada, quando da aplicação de sanções 
administrativas. 

10.2.11. Efetuar o pagamento à Contratada, de acordo com o estabelecido no Termo de 
Referência. 

10.2.12. Exigir a fiel observância dos produtos fornecidos, registrando todas as 
ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada à 
empresa CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

10.2.13. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos e 
efetuado por meio de Transferência Bancária, Cheque, Cartão de Crédito, conforme a 
disponibilidade do Conselho Escolar, contendo as respectivas Notas Fiscais, devidamente 
atestadas, uma vez concluído o processo legalmente adotado pelo Conselho Escolar, 



 

para solução de seus débitos, obedecida a ordem cronológica de pagamento a que se 
refere o Decreto Estadual nº 9.561/2019; 

10.2.14. O contratado deverá providenciar os meios necessários para recebimentos dos 
valores devidos pelo contratante, sendo responsável pela abertura de conta bancária em 
instituição financeira e disponibilização de meios para recebimento via cartão de crédito. 

  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES 

11.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com o Estado de Goiás e será 
descredenciado no CADFOR, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato, além das demais cominações legais, garantido o direito 
à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, 
incorrer nas condutas previstas no Item 31 do presente Edital de Licitação; 

11.1.1 A sanção descrita acima também se aplica aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública. 

11.1.2 A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do 
contrato ou instrumento equivalente, sujeitará a contratada, além das cominações legais 
cabíveis, à multa de mora, graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecida 
os seguintes limites máximos: 

11.1.2.1 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento ou do contrato, 
em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no caso de recusa do 
adjudicatário em firmar o contrato ou retirar a ordem de fornecimento, dentro de 10 
(dez) dias contados da data de sua convocação; 

11.1.2.2 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do serviço não realizado; 

11.1.2.3 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do serviço não realizado, 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 

11.1.3 A suspensão de participação em licitação e o impedimento de contratar com a 
Administração deverão ser graduados pelos seguintes prazos: 

I – 6 (seis) meses, nos casos de: aplicação de duas penas de advertência, no prazo de 12 
(doze) meses, sem que o fornecedor tenha adotado as medidas corretivas no prazo 
determinado pela Administração; alteração da quantidade ou qualidade da mercadoria 
fornecida; 

II – 12 (doze) meses, no caso de retardamento imotivado da execução de obra, de 
serviço, de suas parcelas ou do fornecimento de bens; 

III – 24 (vinte e quatro) meses, nos casos de entregar como verdadeira mercadoria 
falsificada, adulterada, deteriorada ou danificada; paralisação de serviço, de obra ou de 
fornecimento de bens sem justa fundamentação e prévia comunicação à Administração; 
praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos de licitação no âmbito da administração 
estadual; sofrer condenação definitiva por praticar, por meio doloso, fraude fiscal no 
recolhimento de qualquer tributo. 

11.1.4 As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao CADFOR; 

11.1.5 As sanções descritas acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 



 

compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela 
administração pública. 

11.1.6. As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas cumulativamente, de 
acordo com a gravidade do descumprimento, facultada a apresentação de defesa pela 
Contratada, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato; 

11.1.7 A multa poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos, ou 
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente; 

11.2 Pelo descumprimento das demais obrigações assumidas, a licitante estará sujeita 
ainda às penalidades previstas na Lei Federal n.º 8.666/1993 e demais legislações 
aplicáveis. 

  

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO REAJUSTE DE PREÇOS  

12.1. Os valores contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, 
de acordo com o art. 2º, da Lei Federal nº 10.192/01, contados da assinatura inicial do 
termo, ou do último reajuste. 

12.2 Após celebração do contrato, se já transcorrido o período de 12 (doze) meses da 
vigência da ata, o valor poderá ser reajustado em consequência da variação do IPCA 
(Índice de Preço ao Consumidor Amplo) do Sistema Nacional de Índices de Preços ao 
Consumidor - SNIPC de acordo com a fórmula abaixo: 

R= P0 x [(IPCAn / IPCA0) -1] 

Onde: 

R= parcela de reajuste 

P0= preço inicial do contrato a que a proposta se referir 

IPCAn= número do índice IPCA referente ao mês do reajuste 

IPCA0 = número do índice IPCA referente ao mês da data da apresentação do orçamento 
(Termo de Referência) a que a proposta se referir. 

  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1 – Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE ou 
bilateralmente por mútuo acordo entre as partes, atendida sempre a conveniência 
administrativa. 

13.2. São motivos para rescisão e consequentemente, aplicação de sanções, as hipóteses 
a seguir enumeradas: 

I - não assinar o contrato ou ata de registro de preços; 

II - não entregar a documentação exigida no edital; 

III - apresentar documentação falsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contrato; 

VII - fraudar a execução do contrato; 



 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

Parágrafo único: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

  

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO 

14.1. Em consonância com o Art. 78, caput, da Lei Federal nº. 8.666/93, não será 
admitida a subcontratação do objeto da licitação. 

  

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA PUBLICAÇÃO 

15.1. Caberá ao CONTRATANTE providenciar, por sua conta, a publicação resumida do 
Instrumento de Contrato e de seus aditamentos, na imprensa oficial e no prazo legal, 
conforme o art. 61, parágrafo único, da Lei Federal nº 8.666/93. 

  

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA VINCULAÇÃO 

16.1 - Este contrato guarda conformidade com o Edital de Pregão Eletrônico SRP nº 
___/2023, vinculando-se ao Processo nº 2023.0000.603.1875 e a proposta da 
Contratada. 

  

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO REGISTRO E FORO 

17.1. O presente contrato será objeto de oportuna apreciação junto ao Egrégio Tribunal 
de Contas do Estado de Goiás. 

17.2 - Aos casos omissos deverão ser aplicados os seguintes diplomas legais: Lei Federal 
nº 10.520/2002, Lei Complementar nº 123/2006, Lei Estadual nº 17.928/2012, Decreto 
Estadual nº 9.666/2020, e, Lei Federal nº 8.666/93, e, supletivamente, os Princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado. 

17.3 – Fica eleito o foro da Comarca de Goiânia, capital do Estado de ________ (sede do 
Conselho Escolar responsável pela contratação), para dirimir quaisquer dúvidas ou 
litígios acaso surgidos em decorrência do presente instrumento. 

E por estarem acordes, assinam este instrumento os representantes das partes e as 
testemunhas, em três vias de igual teor e forma para que se alcance os jurídicos e 
desejados efeitos. 

  

CONSELHO ESCOLAR _______, em MUNICÍPIO, ______ do mês de ________________ 
de 2023. 

  
CONTRATANTE: 

  
________________________________ 

Presidente do Conselho Escolar 
  



 

  
_______________________________ 

Unidade Escolar 
  
  

__________________________ 
CONTRATADA: 

  

  

TESTEMUNHAS: 

  

1_________________________________ 

Nome: 

CPF: 

  

2_________________________________ 

Nome: 

  

  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

ANEXO IV 

  
  

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. V, ART. 27 DA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 E 
INC. XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1.988 

  

.................................., inscrito no CNPJ nº..................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a)...................................., portador(a) da Carteira de 
Identidade no............................ e do CPF no ........................., DECLARA, para fins do 
disposto no inciso V, do art. 27 da Lei Federal n.º 8.666/93, da não-realização, no 
estabelecimento, de trabalho noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 
(dezoito) anos e de qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo, na 
condição de aprendizes, a partir de 14 (quatorze) anos. 

  

Local, ____________, de __________, de________________. 
  
  

_____________________________________________________________ 
Assinatura e carimbo 

  
  
  
  
  
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
  
  
  
 



 

ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 002/2023 

Processo nº 2023.0000.603.1875 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social: 

CNPJ: 

Endereço: 

Telefone: 

  

Banco: 
Agência: (nome/n°) Conta Corrente: 

Dados do Signatário – para assinatura do contrato 

Nome: Cargo: 

Nacionalidade: Identidade: CPF: 

LOTE XX     

Ite
m 

Especifica
ções do 
Produto/
Marca 

Unid
ade 

Quanti
dade 

Preço 
Unitário COM I
CMS (R$) 

Preço 
Total COM IC
MS (R$) 

Preço 
Unitário SEM I
CMS (R$) 

Preço 
Total SEM IC
MS (R$) 

                

Valor Total da Proposta COM ICMS (por extenso): 

Valor Total da Proposta SEM ICMS (por extenso): 

Convênio ICMS? Sim – ( ) Não – ( ) 

- Informar, no que couber, a alíquota do ICMS. 

- Observar as exigências constantes da Cláusula 11 do Edital. 

- Declaro que a validade da proposta é de 120 (Cento e Vinte) dias corridos, a contar da 
data de abertura da licitação. 

- Declaro que nesta Proposta de Preços observou-se a aplicação do inciso XCI do artigo 
6º do Anexo IX do Regulamento do Código Tributário do Estado de Goiás (RCTE), 
revigorado pelo artigo 3º do Decreto Estadual n° 7.569/2012, que trata da isenção do 
ICMS nas operações e prestação internas, relativas à aquisição de bem, mercadoria e 
serviço por órgãos da Administração Pública Estadual, ficando mantido o 
crédito (Convênio ICMS 26/03). 

- Declaro que nesta Proposta de Preços estão inclusos todos os demais tributos, 
encargos sociais e trabalhistas, custos e direitos indiretos, embalagens, seguro, frete e 
até o destino e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 



 

fornecimento do objeto da presente aquisição e/ou serviço e que estou de acordo com 
todas as normas pertinentes à matéria. 

- Declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação 
em causa e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da 
licitação e seus Anexos. 

DATAR E ASSINAR 

                    

  

  

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

ANEXO VI 

  
  

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS QUE PODERÃO SER SUBSTITUÍDOS PELA APRESENTAÇÃO 
DO CERTIFICADO DE REGULARIDADE CADASTRAL – CRC 

  

A licitante poderá apresentar o CRC em substituição aos documentos relativos à 
habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação econômico-financeira, conforme 
listados abaixo: 

  

1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 

  

1.1 – Documentos Pessoais (cópias autenticadas válidas): 

1.1.1 – Sociedade Empresarial Limitada, Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada - EIRELI, Microempreendedor Individual – MEI, Microempresa - ME, ou Empresa 
de Pequeno Porte - EPP: Cédula de Identidade, CPF do (s) representante (s) legal (is), do 
sócio (s), procurador (es), Administrador (es). Quando for o caso comprovante de 
inscrição e situação cadastral da Receita Federal – CNPJ da (s) empresa (s) sócia (s) 
quotista (s) e o procurador (es). Somente da empresa a ser cadastrada. 

1.1.2 – Empresa de Sociedade Anônima: Cédula de Identidade, CPF de todos os Diretores 
e Administrador (es). Quando for o caso comprovante de inscrição e situação cadastral 
da Receita Federal – CNPJ da (s) empresa (s), sócia (s) quotista (s) e o procurador (es). 
Somente da empresa a ser cadastrada. 

1.2 – Ato constitutivo (estatuto ou contrato social) em vigor e suas respectivas 
alterações, devidamente registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado. 

1.2.1 – Sendo o interessado, Sociedade Comercial, Instituto, Cooperativa ou Sociedade 
anônima: apresentar a ata de eleição de seus administradores, na forma legal; 

1.2.2 – Sendo o interessado, Empresário Individual: apresentar Requerimento do 
Empresário, expedido pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 
República e registrado na Junta Comercial do domicílio do interessado. 

1.2.3 – Sendo o interessado Micro Empreendedor Individual – MEI: apresentar 
Certificado da Condição de Micro Empreendedor Individual, expedido pela Receita 
Federal; 

1.2.4 – Sendo o interessado, Sociedade Civil (Sociedade Simples): apresentar a inscrição 
do ato constitutivo, acompanhada de prova da diretoria em exercício. 

1.3 – Ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 
competente, quando o interessado for empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País e a atividade empresarial assim o exigir. 

1.4 – Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade empresarial assim o exigir (Ex.: ANEEL, ANATEL, 
Vigilância Sanitária, Licença Ambiental, ANVISA). 

1.5 – Certidão Simplificada ou Termo de Enquadramento do ano vigente, comprovando 
a condição de Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno Porte – EPP (em atenção ao 



 

artigo 1º e 8º da IN nº 103 de 30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do 
Comércio - DNRC), expedido pela Junta Comercial do domicílio do interessado, caso 
cumpra os requisitos legais para esse enquadramento, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006. 1.6 - 
Comprovante de inscrição do CNPJ, emitido pela Receita Federal do Brasil, expedido no 
ano vigente. 

  

2. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA 

  

2.1 – Balanço Patrimonial (Termo de abertura, ativo, passivo, Demonstrativo do 
Resultado do Exercício – DRE e Termo de Encerramento do livro diário) do último 
exercício social. 

2.1.1 – Os documentos acima deverão estar registrados na Junta Comercial ou em 
cartório (quando a Lei permitir), do domicílio do interessado, apresentados paginados, 
de forma sequencial (em atenção à IN nº 107/2008-DNRC) e com todas as folhas 
assinadas pelo interessado e pelo contador responsável (em atenção ao Ofício-Circular 
nº 116/2007-DNRC); 

2.1.2 – É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços 
provisórios; 

2.1.3 – No envio do Balanço Patrimonial, quando da renovação ou atualização, deverá 
ser preenchido e enviado o formulário que se encontra disponível no Site: 
“comprasnet.go.gov.br” ícone Cadastro de Fornecedor, “Formulário de Dados 
Patrimoniais”, assinado pelo Representante da Empresa e o Contador, com 
reconhecimento de firma de ambos. Os valores do “Formulário de Dados Patrimoniais” 
deverão estar em conformidade com as demonstrações contábeis que compõem o livro 
diário ou com Sistema Público de Escrituração Digital – SPED do último exercício social. 
É de total responsabilidade da empresa as informações enviadas, inclusive passível de 
penalidades caso os dados não sejam verídicos. 

2.2 – Em observância à legislação pertinente aquele interessado que se encontra 
obrigado a realizar a escrituração contábil na forma digital, deverá apresentar cópia 
impressa do arquivo transmitido ao Sistema Público de Escrituração Digital – SPED da 
Receita Federal do Brasil, contendo os seguintes documentos: Recibo de Entrega, Termo 
de abertura, ativo, passivo, Demonstração do Resultado do Exercício – DRE e Termo de 
Encerramento do último exercício social. 

2.3 – Sendo o interessado um Micro Empreendedor Individual – MEI, empresa 
enquadrada como Microempresa – ME ou empresa de Pequeno Porte – EPP e optar por 
não apresentar o solicitado no item 2.1, deverá apresentar Declaração devidamente 
preenchida e assinada pelo (s) representante (s) legal (is) que se encontra no Site: 
“comprasnet.go.gov.br” ícone Cadastro de Fornecedor, Declaração de Isenção do 
Balanço Patrimonial, de acordo com a prerrogativa do artigo 2-A do Decreto Estadual nº 
7.466/2011. 

“Art. 2º- A Na habilitação em licitações referentes a fornecimento de bens para pronta 
entrega ou locação de materiais, não será exigida de microempresa ou empresa de 
pequeno porte a apresentação de balanço patrimonial do último exercício social.” 

  



 

2.4 – Certidão Negativa de falência ou concordata expedida por Cartório de Distribuidor 
de Ações e Falência e Concordata do domicílio da empresa. 

  

3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (CERTIDÃO NEGATIVA) 

3.1 – Prova de regularidade para com a Fazenda do Estado de Goiás, expedida pela 
Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás (Certidão de Débito Inscrito em Dívida Ativa – 
Negativa); 3.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Pública Estadual do domicílio 
do interessado; 

3.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio do interessado; 

3.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (emitida com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02.10.2014), expedida pela Receita Federal (Certidão 
Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União); 

3.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
expedida pela Caixa Econômica Federal – CEF (Certificado da Regularidade do FGTS – 
CRF); 

3.6 – Prova de regularidade para com a Justiça do Trabalho, expedida pelo Tribunal 
Superior do Trabalho (Certidão Negativa de Débitos Trabalhista); 

3.7 – Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do interessado, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual (Ex.: Comprovante de inscrição estadual ou 
Comprovante de inscrição municipal). 

Notas: 

1) Caso seja apresentado o Certificado de Regularidade Cadastral - CRC, emitido pelo 
Cadastro de Fornecedores da Gerência de Aquisições Corporativas da SEAD, este 
deverá estar dentro do prazo de validade com status homologado. Caso o CRC 
apresente “status irregular”, será assegurado à licitante o direito de apresentar a 
documentação atualizada e regular na própria sessão. 

2) A licitante que não tenha apresentado o balanço, nos termos do item 3 acima para 
a consecução do CRC, dever também apresentá-lo para análise. 

  

Campinorte-GO, 10 de outubro de 2023. 


